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~'~$i~?Ãph;y;,. 'i{RelâtóriÜ~~ 1&.ttm~çii> da Comunidade Reiit~té de; Quilombo de-Castairih~, . 
• • M'úIB~ij>io•·dê·'.Gátá.nlíuiistEstàii,{dlPêmâmbue<>. bem como ·.á:délirtútação.· da área· por. ela ocupadacbm · 
-. tblC{O íioArt. 68 doADCTe rios artigos'215 e2l6 daContifui~o FecÍerald.e Í988. · 

•• '·-_.··.··' - ' .• _7· .~:.·.> _·:::·::t:<·'.·. -- ,_-_- ---:... .. ·::· __ . -.-. -~ ., :.::-··:-_; --~.-,.".·,.:· 

A Presidenta da FCP. tendo· em ~a i>s termos d~ Procéssó FCP• nº· 014tj0.006562/96-04, convênio. 
· CEIT!MinC nº ~-132/96-SE e considerando o parecer nº SOFCP/DEPP!MinC/97 do Grupo de Trabalho 
, :!l'.1.!ijitul40 pela Por;tana da,Flll.ldJl9ã(l CultwaJ. Palmares IIº 14/97, cle.3º/04/97, formada por Marco Antonio. 

• ·EvÍngeli~:,d,a;S,iiya;.Jv<>.Fo~.Sliva, 'Eliane Cantarino·O'Dv,,yer, Zezito Araújo e que· acolhe; fiice ãs 
razões e ji.istifiéativas apresentàdas; clecide: · · · · ·· · 

···. ' ~--~ .-., . '. . . : : . :·,,:. -;_ .- ._. . _:_ . ' .. 

:-1/ ·aprovar' a cõriclusãQ objeto: do citado· parecer, reconhecendo -os estudos · para reconhecimento · da 
. córiumidade Reiriarie'seitté MQuilómbó de Castaínhó ·e da delimitação dá 'ái~ por ela ocupada através de 
. Memorial Desçritivo; localizàda no Município de Garanhuns; no Es~ó,de·Pemambuco. 

2 .- Determinar a publicação no Diário Oficial da União deste Despacho e do Parecer DEPP nº 
· 50/97/FCP!MinC/9.7. . . . . 

· J f 'C>.ficiiu- . a() .J.NCRÂ :. Instihito Nacional de Colonização é· Refonna Agrária, l]!AMA - ~º- · 
.·Bi'asileiro'do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; FUNAI - Fundação Nacional do lndio; · 
JpliAN.·- In~túto .de Patrimônio Histórico: e Artístiéo Nacional e· SPU - Secretarla--oo Patrimônio da 
União, para que se manifestem; no p~de 30 .días, sobre áA~estão incidente ná área delimitada, 
relacionada ao âmbito das respectivas co~petência's legais. 

DULCE. MARIA PEREIRA 

PARECER TIICNIC::O N9 .50/DEPP/97 

Identificação·· e Delimitação· das Terras · ocupadas pela' Comunidade. Remanescente· de Quilombo . de 
C~o, Munícípio de: Garanhuns, Estadó de Pernambuco. · 
• ~- r '.ô ptesenf Parecer contempla} Comunidade Negra Rural de Castainho com vistas à demarçação e a 
.. itíulà~ definitiva dá S\lll terra pelo ~eu rée<>nh~mento como remanescente de quilombo, com base no 
A,rt'. ss do Ai)Ct .: eh.Cis Artigos 2J5 e 216.dã Constituição Federal, nó~ termos dó éonvênio E~B2/~6- 

. SEi-ftrmaiioentte ó CETf :çeirtrii de Estudos sobre Território e Populações~ Tradicionais e o Ministério 
da CüÍtura ~: r-.finC: <;>s serviços técnicos especializados foram. realizados pelos seguintes profissiomus: 

. 'põôrdertaçãÕ: Eliane tantârino ·o•Dwyer - Doutora em Antrópqlogiá; Vânia Rocha Fialho de Paiva e 
.,Souza-Arttr!)pélloga;.Frari~JoséLopes de Souza- Engenheiro Agrônomo. 

-'·:·;· ,·,, . __ •• '_O':,,' ··-· .. ·', _-,·· ··· .• ·: ' .: _;. :·- • ' .• ' ·• • -: . ' ·._:::-'-'. -. 

l,ôçALfi~çÃO .·. . .. · .. ·,_ .... ··. < < . ·· . . • . ' . ' ~- ,· . .. . . ··.· ... • 
- ..... ·· .. · : ...• • .. ·, '. >i;\ comuni<la4eN~g1tde Castainho está. situada ,ª li quilômetros do centro. da cidade de . 
~, riQ município de,mesm.o'noine/O acesso é fácil, ~ndo· fquilôI11etros de estrada pavimentada e 

.. t(ês.de éstraôa:dé baQ'l). Sijafo~zação·.comcide com a área de'expansãoda cidade de Garanhuns, sendo, 
p~r 1$$0, alvo de ~~~s.é para' especulação imobiliária. . . . . ·. • .. '. .. · ·.· . . ·.· ·. . , . 
. . . . . . . Distando 209 kmde Recife, o acesso àcidade de Garanhuns é feito através da BR-232 até 

. S~ C::aeta.no ,Ü partir daí pela .B!\,jt2l. Estâ ~crayad; po a:gr~e de Pernambuco, que corresponde ·l! 
:,W!Jl1, zoé,dS frJl!l~~_e'np.-é a ~~ <làf1~ta e Q .s.eryão, ~a~e~dá pel~. presença .de faixas ~llli~ e 
~· Seú 1iQi9 -~ constIµiídO de a,rgila, Jreta e calcário, Por attngrr uma altitude de 800m, .seu . clima e do 
'ttpi meso~l\rmiCQ'de ytll'Ões :e dif~ dá$·regiõe~·próxímas; sendo considérâd,ó·um .~os melhores dó Estado. 
At~peraillnÍ)1tédifdasmãxinJ~e.da_smíniínasé.qe22ºelS°:_ , . b • • • ... • ' •.• · .•... : >> t:'·'"' ·.oslivros.que abordabú'história,de,Ga'ranhÜrui apontâina.presençà de,ilegros.org&Jizados 
em W1i~es. diferenciadas, nás prolCiinidâdes da .cidade, . incl~iive atribuindo a eles a origem Banto. ' 
Atiiâiip.~e, a . comu.nid!Íde. de. Castainho, .formada na. ~ua--!!ÍaÍ.oria. por negros, ideittifica~se como uma. 
CO\llUriÍ.dade que está presente n,éstà área hã mais de dois 'séculos, oriunda de refugiados da Guerra de 
Palmares. ·. · · · . ··. ·· · · ··· 
. ><,, ,, .. é'Ci As caracteríS!iéas cuhurais, à princípio, não diferem da população rural da região, Porém as 

.. ·fi.'g~!~ ~-s~~ep~;~~":l- delimiu,i~'. ps d~J].?~nie:~tos _ot,tid~~ indi~am .con1o~C~o~ 
percel)lda p,l!,S<lctedade envolvente como um espaço. reruniente destacado, (liferenc1ado da sua realidade e =~·~::::\:~~~ •... 

·• • T ' • . • A datá do início dá ócupa~o. dos n,egros na região da atú.!iICiistáinlio não é precisa:;-'p'õrém 
• alguntãs ~~~çiâl(dãõ~õosinfu~s'ôã'iiiía ancianidade. • · · · ··· · 

. . '· ·. .. ·Ruber Van der Linden.em artigo-no A/manqque de Ga1'011huns{l936; 187-9i), trata do . 
. · põv~to;;d!t:Jegiãõ de~IÍIÍS ·comoJendodnicio'·IÍCÍ começo do ~·•· XVII, durante. o do!U!filo · 
. hólan(jês{l630-l 654), por gente livre e branca, -Porém., . .... • . . . . •· ·.·. · . · 

·.· . ·,~,- "Mais tarde núcleos de escravos.pretoS:fugidos salpintavam-os brejos, em aldeiamento 
·esparsQs,. que em nosso dias; ainda se distinguem os nomes do "Castaninho" (grifos nossos), na "Curica" 
'no "Q@ombo" e no "Magano", com a sua população negra disposta em "clãs", nos quaisa raça e os 
cOstume:;'se mantêm inconsúteís". - . . . . . ' . . . . . . .. . . . : 

_ . . , . . . , . ·. A. ~çãq oraj do ,gIUP.<> associa a ocupação de . suas terras a um P,eríodo anterior à 
:··~.da:cid~êde. ~~ afirinaildo,"iiicltisiiA:, que se deu ariterí<lrmeríte àOuerra dos Palmares e 
: qtiéséus àritêpâssadós ocupavamümidtea que abrangià as)ocáltdljdes de Timbô, Estrela, Cambirimba,e ';·:;~;-:~ur:,~- .. :);f·::.::,,: , : : ·: .. ·. • \, .·· , - . · ... :· :> 

. •... . ./ ~t~etit;~eS!!!~cpWUaj~~(de acordo CO!Il os depoimentos, ocupa em torno i;le)SQ ha · 
co111 suas ha!JitllÇõ# ísíti?. ijs~y~}e:.~<>),quínta~s e fruteiras e JH lia. COIO uma área. '<sj>ecificapara · 

. .... a.llgri~lt)Wlit{\J!tí.la.s.·P()~cgs.J@iyí,4,t1~§ RP~~~!Jtº .título de sua.terra, obtido através !le·cin prom,ma de 
l~t~~li!p(c;mi.~ª~~~~o~diítad&dJfS0,,0,(uiico conflito :e~s_teme.diz respeito aos· 

115 ha, que representam três l9tes da Fazenda Olhp_ o: água, da: qual f famjl/11, !-,umr~ dizia .Jlf0Pri~!'! 
i ~~·1~:tfº~"ve~(11~~ ,:q~~~~)ll~l~ il~S,-/ ,e,nvCJlV~~- .. ··• · .. ·s.~!lllc,J111ó:vt:is, · qui; pretende 
:lotçar0as1-tllfl'llS, que,:e~Q 'lW,.~da!iiW! ;(ltea,,Q~ ~i<paIISaO da: cidãde,.de Giu:aribuns;. Ehas (de so~renome 

18:fli~i;~§@iii 
.. <ooéh~ êoiísililidàf(~nao)\õmUÍÍidacle/óipois'de instafado'i,: cqtJtliti:>):pelo .tjtulãr de um.dósJCJt~. :ii \ 
;J'~~~~~4.tt~~e!r;;t;!i~e:::;:r4;iit~t~~i:&:í-::ra!:tu; 
· ·.:~tia. (1~. área; e111 çàllflitoi"frata=~e.''.de .. uma terra 'trailiciõnàlrnéil.i~ ociipáda •. pelós'. negros," inclusive 

itén~~ J>f !.ªJ~~tJ~:t'.::=I~; di59ri~n~(16s l)ó(iirn_P,ro~.so ~e r~a~çãofundiãrià 
· -rêa~() jjelo .GQ\le[JlO d.o .E~AA~ 4ç,P~~uco na década de 80 .. E ímpórtaiite ressaltar qu,e apesar da 
· .cljyi~ô ill!<l~elai(te!Tl!S .elÍl füt~ ~!Is ocúpa,ntes. interage.m_: no dia. a ·:diã ;àtrav~s das relações pessoais, '.d~. 
e .íiar=ntilSCo· e compadno õu, dé.'traball!<> e p~oduçãi:l. Devê-se atentar pllíll Q. fato de que o trabalho f~o 

. ~'•pelo. qt,~gJ;~sJàdua} .. ~.:~UI~ :<1bjetivó re~larizar à sftu~ão funi!iári3: ·da. região, jden~cari!li>: ~s 
. ocilp~es ,existentes; as terras :d~olutas; etc. Assim. · a titulação 'individuàl era a única .· alternativa 
:~nh~tÍâ ~~e"niomento' pàrà r~lvér a questão e que bem reflete a lógi~ especifica de uinaparceht 
, da 'sociedade, ,1$> . conside~iuuicr o -: tipo · de organização social da· comunidade, nem · contémplaruJó . as 
quéstões máis subjetivas;relàtivás; ao tiso. da terra: A divisãÓ de .lotes qu~. encontramos nas . plantas 

.. corresponde a' uma. ·necessidade de registrar a . ocupação dá região . dentro da . estrutura organizacional 
. defendida pelo pod.eróficial vigentf • . . . . . . 

. Násmargeijs do qc:> MÚridaú, vemos o cultivo de hortaliças e a exploração do barro pará a 
e fahric~ção de tij9!ore ttjhas;11111tó aos.fomos onde são "cozidos". . . . . . 

.J> . {J o. Yl~ »aa ( ..fet;-oB -1) 
c2 8/,5 /q r- ////5-//~ 
'))3 1) 0\2! 10.Z, 



ORGANIZAÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA 

Castainho consiste numa área que compreende o sítio Castainho (como nos reportaremos ao núcleo 
populacional principal) e o sítio Estivas, conforme a designação utilizada pelos seus integrantes. Sua 
população é composta por, aproximadamente, 825 indivíduos, organizados em 140 fanúlias. Percebemos 
que entre esses dois núcleos populacionais há uma relação de parentesco, são atendidos pela mesma 
Associação Comunitária e são consideradas como um único bloco pela agente de saúde daquela área. 
apesar da mobilização pela reconquista de suas terras ter seu foco, na atualidade, em Castainho. 

A principal atividade econômica é a produção de farinha, massa e goma de tapioca que 
servem para o consumo próprio (além do beiju) e são comercializados em Garanhuns, reputando excelente 
qualidade. Cultivam: mandioca, feijão, milho, café, hortaliças e flores, além de contarem com muitas 
fruteiras em seus quintais, com destaque para o caju, do qual aproveitam a fruta e a castanha, que, assada, 
serve para o seu consumo, assim como para a comercialização, geralmente feita aos sábados na feira de 
Garanhuns. No quintal das casas há também o críatôrio de alguns animais, como galinha, porco e uma ou 
outra cabeça de gado. Fabricam telhas e tijolos para complementar a renda familiar e empregam sua mão 
de-obra nas construções e comércio na cidade. 

A terra destinada à agricultura é de uso coletivo, sendo apropriada de maneira familiar. O 
beneficiamento da mandioca é feito na casa de farinha, de acordo com uma escala estabelecida 
informalmente; respeitando essa disponibilidade,· cada familia se ocupa de fabricar o que vai servir para seu 
próprio consumo, assim como para ser comercializado. A renda obtida por unidade familiar é proporcional 
à produção da mesma. O sistema de produção e de trabalho apresenta-se bastante engrenado. A produção 
dos derivados da mandioca estabelece um corte bem claro entre a sociedade envolvente e a comunidade de 
Castainho, que se atribui a função de garantidora do fornecimento desses produtos para a cidade de 
Garanhuns, com qualidade bem reconhecida. 

Ao realizar o levantamento genealógico de algumas fanúlias de Castainho, podemos 
identificar: (a) uma predisposição aos casamentos entre os núcleos compostos por pessoas que se 
identificam como originárias de quilombos; (b) referências de gerações anteriores compostas por negros 
cativos, escravos e pessoas do cativeiro, geralmente coincidindo com duas gerações anteriores às dos 
entrevistados e; (e) a relação que matêm com algumas localidades do Estado de Alagoas que são também 
oriundas de comunidades de negros, o que nos parece significativo. Também a maneira como ocupam suas 
terras é bastante relevante, pois, apesar da separação de lotes, percebemos seu sentido comunal, 
justificando seu reconhecimento como terra de remanescentes de quilombos. 

Pelas razões expostas o Grupo Técnico instituído pela Portaria da Fundação Cultural 
Palmares nº 14/94 de 30/04/97 • recomenda que a proposta para delimitação das terras da Comunidade 
Remanescente de Quilombo do Castainho, em Garanhuns - PE, seja acatada e que siga os trâmites 
necessários à titulação em nome da Associação Comunitária Castainho e Adjacências, Município de 
GaranhuiJs - PE e sua consequente demarcação nos limites descritos no memorial de delimitação abaixo 
transcrito: 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ÁREA: (ha) 183,6000 
GLEBA/lMÓVEL: Castainho 
MUNICÍPIO: GARANHUNS/PE 

PERÍMETRO (m): i2.072,20 

UF: PERNAMBUCO 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

NORTE: Lotes 8/13663; 8(13665; 8/13666; 8/13802 
SUL: Lotes 8/11950; 8/13812; 8/13811 
LESTE: Lotes 8/6812; 8/6811; 8/6801 
OESTE: Linha de Transmissão da CHESF 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Partindo do marco 8/58907, com latitude 08º55'53,79" Sul longitude 36°26'15,08" Oeste, 
numa distância de 215,00m, confrontando com o lote 8/11948, chega-se ao marco 8/60371; deste, por 
linha quebrada e distância de 205,00m, confrontando com o lote 8/11949, chega-se ao marco 8/51525; 
deste, com azimute de 46° 30'00" e distância de 195,00m, confrontando com o lote 8/11950, chega-se ao 
marco 8/51054 ; deste, com azimute 30\"00'00" e distância de 1.525,00m, confrontando com o lote 
8/11950, chega-se ao marco 8/51531; deste, com azimute de 11°00'00" e distância de 420,00m, chega-se 
ao cruzamento com a estrada da Linha de Transmissão da CHESF; deste, com azimute de 50°05'00" e 
distância de 350,00m, pela estrada da Linha de Transmissão da CHESF, chega-se ao ponto Pl, no 
cruzllJllento com a estrada Garanhuns/Castainho/Correntes; deste, por linha sinuosa, da estrada 
Garanhuns/Castainho/Correntes e distância de l.43 l,60m, chega-se ao marco 8/50417; deste com azimute 
89"20'00" e distância de 1.075,00m, confrontando com os lotes 8/13666 e 8/13802, chega-se ao marco 
8/56582; deste, por linha quebrada e distância de 475,00m, confrontando com o lote 8/6801, chega-se ao 
marco 8/56583; deste, por linha quebrada e distância de 1.000,00m, confrontando com o lote 8/6812, 
chega-se ao marco 8/31048; deste, com azimute de 165° 20"00" e distância de 35,00m, confrontando com 
o lote 8/6812, chega-se ao marco 8/31047; deste, com azimute de 90"30'00" e distância de 35,00m, 
confrontando com o lote 8/6812, chega-se ao marco 8131046; deste, por linha sinuosa e distância de 
646,00m, confrontando com os lotes 8/6812 e 8/6811, chega-se ao marco 8/31038; deste, com azimute de 
230"00'00" e distância de 185,00m, confrontando com o lote 8/6811; chega-se ao marco 8/56600; deste 
por linha quebrada e distância de 490,00m, confrontando com o lote 8/6811, chega-se ao marco 8/31035; 
deste, com azimute de 126°20'00" e distância de 116,00m, confrontando com o lote 8/6811. chega-se ao 
marco 8/31034; deste, com azimute de 86º 30'00" e distância de 25,00m, chega-se ao marco 8/31031; 
deste, por linha quebrada e distância de 350,00m, confrontando com o lote 8/6811, chega-se ao marco 
8/58292; deste, com azimute de 103°50'00" e distância de 839,00m, confrontando com o lote 8/6811, 
chega-se ao marco 8/12746; deste, com azimute de 192°30'00" e distância de 270,00m, confrontando com 
o lote 8/6801, chega-se ao marco 8/30953; deste, com azimute de 286°30'00" e distância de 765,00m, 
confrontando com o lote 8/13811, chega-se ao marco 8/60352; deste, com azimute de 04º50'00" e 
distância de 80,00m, confrontando com o lote 8/13811, chega-se ao marco 8/60342; deste, com azimute 
de 280° 10'00" e distância de 653,0om, confrontando com o lote 8/13811, chega-se ao marco 8/60345; 
deste, por linha sinuosa e distância de 300,00m, confrontando com os lotes 8/13811 e 8/14138, chega-se 
ao marco 8/60358; deste, com azimute de 298°00'00" e distância de 280,00m, confrontando com o lote 
8/13812, chegá-se ao marco 8158907, ponto inicial da descrição do perímetro. 

(OL n9 26/97) 


